
INDICAÇÃO Nº 
1439
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra para que determine ao Secretário Estadual da Saúde Dr. Luiz Barradas Barata , para que aumente a cota do Sistema Único de Saúde (SUS) no atendimento aos pacientes  que necessitam de tratamento de hemodiálise no município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

São muitos os pacientes renais crônicos do município de Osasco necessitados de tratamento de hemodiálise. Em parte significativa são pessoas que não têm condições de se locomover a São Paulo ou a outros locais, três vezes por semana, sempre acompanhados, por razões econômicas ou físicas. Muitos são idosos, que saem das sessões bastante debilitados.


Na avaliação de especialistas, a cota do SUS para o atendimento aos pacientes que necessitam de tratamento de hemodiálise no município de Osasco é, atualmente, ínfima frente à demanda por tal serviço.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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